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PREFEITURA  MUNICIPAL

PORTARIA Nº 001, de 05 de janeiro de 2026.
“Nomeia  os  membros  do  Conselho  Deliberativo  e  do  Conselho
Fiscal do Instituto de Previdência do dos Servidores do Municipio de
Colinas do Tocantins – IPASMU-CO, para o período 2026/2029.”
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto nos artigo 65, inciso XII, e 105, inciso II, alínea “a” e “b”,
da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  96  e  parágrafos  da  Lei
Municipal  nº.  924/2005,  que  determina  que  os  membros  dos
Conselhos Deliberativo e Fiscal do Instituto de Previdencia do dos
Servidores  do  Municipio  de  Colinas  do  Tocantins  –  IPASMU-CO
deverão ser nomeados mediante ato do Poder Executivo;
CONSIDERANDO  a  realização  da  eleição  para  escolha  dos
membros  dos  Conselhos  Deliberativo  e  Fiscal  do  Instituto  de
Previdência dos Servidores do Municipio de Colinas do Tocantins –
IPASMU-CO,  para  o  período  de  2026/2029,  ocorrida  em 28  de
novembro de 2025;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR os servidores eleitos, abaixo relacionados, para
comporem  o  CONSELHO  DELIBERATIVO  do  Instituto  de
Previdência dos Servidores do Município de Colinas do Tocantins –
IPASMU-CO, no período 2026/2029:
I – Conselheiros Titulares:
A) João Paulo Ribeiro Pontes
B) Laise Luiz Da Silva
C) Roney Lustosa De Freitas
D) Maquiciane Roberta A. De Oliveira
E) José Maria Felipe Brasão Mendes

F) Odilon Costa Monteiro
G) Gilson Rodrigues Vieira
H) Richard Frances Viana Martins
II – Conselheiros Suplentes
A) Deusdete Oliveira De Moraes
Art. 2º. NOMEAR os servidores eleitos, abaixo relacionados, para
comporem o CONSELHO FISCAL do Instituto de Previdência do
dos Servidores do Municipio de Colinas do Tocantins – IPASMU-CO,
no período 2026/2029:
I – Conselheiros Titulares:
A) Irineide Rodrigues Freitas
B) Eliane De Sousa Oliveira Lacerda
C) Raquel Da Silva Candido
Art. 3º. NOMEAR os servidores indicados pelo Poder Executivo,
titulares  e  suplentes,  abaixo  relacionados,  para  comporem  o
CONSELHO DELIBERATIVO  do Instituto de Previdencia do dos
Servidores do Municipio de Colinas do Tocantins – IPASMU-CO, no
período 2026/2029:
A) Valdirene Pereira Lopes – Titular
Antônio Eufrásio Sobrinho - Suplente
B) André Alves Lima Pereira - Titular;
Oséias Barbosa de Sousa - Suplente
C) Deusdete Oliveira de Moraes - Titular;
Renata Coêlho de Sousa - Suplente
D) Sidnei Faca – Titular;
Francisco Ricley de Sousa Ferreira - Suplente
Art.  4º.  DESIGNAR  para  exercer  o  cargo  de  Presidente  do
Conselho Deliberativo, a Conselheira VALDIRENE PEREIRA LOPES,
pelo prazo de gestão de 02 (dois) anos, conforme parágrafo 1º do
art.  98  da  Lei  Municipal  924/2005,  alterada  pela  Lei  Municipal
1.683/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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